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ESCOLA PE EPUCAÇÃO INP^TIL 5 0E tf. g;

GRAU "PEQUENO PO LEGAR" Og, BIBLIOTECA í?/

' FRANCA - SP

HOMOLOGAÇÃO PÔS VALORES

PAPES COBRAPAS PE JANEIRO A ABRIL PE

J9S9 .

ANSELMO ANTUNES

COHSo 'JOÃO GUALBERTO PÊ -CARVALHO MENESES

J 143 / &9

05 / 07 / S9

Conselho Pleno
D.O.Í.

de janeÁ/to a ab/Lx.£ de 7 9 S 9 ,

Í9£9,
• f ;

2-APRECIAÇÃO: O e^-tabe£ecxlmenío obteve do CEE, a homologação do acotdo á^í
mado cora 0.0 pa^.^ pa^a a-ó me^ua^dade^ do 29 ^emeáíAe de 7 9 S S , pab£-ccada'

no , t ?^0 .£ . de 0 S / 3 3 / / 9 S 9 ( Indicação CEE n9 6 Ó / S 9 ) .

A A. e-2. en-t e Po A,^taA.^ca f n-íeA.íM^.n^c^ •íeA.-ca-t. n^ 75 de 05 de" ma>co d e
em -óeu afitígo 39 , a po^A^.b^.££dade de negoc-caçao

i^ada^, pa^ia a j$>cxaçao doo enca/icjo.6 educaçãona^,^.

L a ^eqaeA,en^:e, no o^Zc.io de i j o £ h a ' n 9 2 7 6 , env-cada ao
lín.G,AÂ.d<2.Yi£& da Com^^ão de Enca/ujoá Edacac^ona-cá, qae:

"OS INPICES PROPOSTOS PELA ESCOLA FORAM SEMPRE

BEM KECEBIPOS PELOS" PAIS, Q.UE SEMPRE CONCORPA-

RAM COM OS MESMOS."
Pe-ò^a; áotma, deve a ^.n^-t^c^tu-cção ^aze^. am novo acordo com OÁ

E de «se lessal-tar Qtie a ptaníLha. "RECEITAS - PESPESAS", ap/Le- r

Aen-tada pe^a entidade,de acordo com a Pe-Lcbetaçao CEE n9 0 2 / 5 9 , ap-te^en-

-ta am ^apeA,ãuxl-t de Cz$ S / 7 . 4 5 4 , S S , -c4^o Aem gio^a/i no -ciem "ou^a^ de^pe-

de Czí J . 0 6 5 . 1 4 5 , 4 0 , -óem oi dev-cdo^

"3- CONCLUSÃO:Bnface do•/ ' ~~
podendo a ^

pe£o INPEFERIMENTO do4, . - . --
í pn.at-ic.a.n. 04 4egu>cn^e4 pieçoá mãxx.mo-6



Proc.CEE 0269/79

I GRAU - ?A. A 4A.SgRr£

jCLYLfL<L*o/89 W C z í 2 0 , 7 6

NCzí 23,40

23,40

C E F,
' M 4E

IND.CEE GENE 143/89

CLASSE ESPECIAL

alço/ 59

NCzl 23,94

WCzí 27,79

NCzí 27,79

WCzí 27,79

l d-taeA.enc.iU cobrada* a mai-osi, deverão

ou compeía-òada-ó ao cotipo d

BJANSEIOT AWTU

DELIBERAÇÃO DO PELNÃRIO

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por

dade, a presente Indicação nos termos do Voto do Relator.

O Conselheiro João Gualberto de Carvalho Meneses /

absteve-se de votar.

Sala "Carlos Pasquale" em 05 de julho de 1989.

a) Consç Francisco Aparecido Cordão

Vice-Presidente em Exercício


